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MEMORANDO N. 016/2025-CPL-CMT    

                                                                                   Trairão-PA, 22 de janeiro de 2025 

 

EXMO. SENHOR  

PRESIDENTE GESSE SOUZA PEREIRA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TRAIRÃO/PA 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

Solicitamos ao Excelentíssimo, autorização para a instauração de procedimento Licitatório na 

Dispensa de Licitação, fundamentada na Lei Federal no Art. 75, Inciso II, § 3º Da Lei Federal nº 

14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 105 de 20 de setembro de 2023, cujo objeto a 

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO (LOCAÇÃO) 

DE SISTEMA DE INFORMÁTICA – Recursos Humanos (Folha de Pagamento) com Portal 

do Servidor e Transparência Pública de dados prevista pela Lei Complementar nº 131/2009 

(Lei da Transparência) e Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), conforme 

levantamento realizado em favor da Pessoa Jurídica: Sistemas Inteligentes e Automação 

Produtiva Ltda. - ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 19.166.632/0001-58, conforme proposta anexa. 

 

Tendo em vista a essencialidade dos SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO (LOCAÇÃO) DE 

SISTEMA DE INFORMÁTICA – Recursos Humanos (Folha de Pagamento) com Portal do 

Servidor e Transparência Pública de dados prevista pela Lei Complementar nº 131/2009 (Lei 

da Transparência) e Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), com Dispensa de 

Licitação, considerando a notória especialização, bem como a singularidade dos serviços a serem 

prestados.  

 

Destarte ainda, que inexiste software próprio do Poder Legislativo Municipal – Câmara Municipal 

de Trairão, Estado do Para, para o cumprimento das Legislações pertinentes.  

 

Havendo autorização do Excelentíssimo Senhor na Instauração de Procedimento Licitatório, na 

Modalidade Dispensa, determine ao setor de compras para as providencias.  

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

WIGLEMBERGH PEREIRA DA SILVA 

Secretário Administrativo 

Portaria nº 02/2025 
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DOCUMENTO OFICIALIZAÇAO DE DEMANDA (DOD) 
 

Requisitante: Câmara Municipal de Trairão, Estado do Pará 

Responsável: Gessé Sousa Pereira – Presidente da Câmara Municipal de Trairão   

E-mail: camaramunicipaldetrairao@gmail.com 

 

INFORMAÇÕES DO OBJETO 

TIPO DO ITEM 

SERVIÇO: 

 

(X) Continuado       ( ) Não continuado 

BENS: 

 

(  ) Comuns 

 

Descrição do Objeto: ‘CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENÇA DE 

USO (LOCAÇÃO) DE SISTEMA DE INFORMÁTICA – Recursos Humanos (Folha de 

Pagamento) com Portal do Servidor e Transparência Pública de dados prevista pela Lei 

Complementar nº 131/2009 (Lei da Transparência) e Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à 

Informação), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Trairão/PA’. 

 

 

DETALHAMENTO DOS ITENS: 
ITEM DESCRIÇAO QUANT UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

 

 

 

 

01 

‘CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LICENÇA DE USO (LOCAÇÃO) DE SISTEMA DE 

INFORMÁTICA – Recursos Humanos (Folha de Pagamento) com 

Portal do Servidor e Transparência Pública de dados prevista pela 

Lei Complementar nº 131/2009 (Lei da Transparência) e Lei nº 

12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Trairão/PA’. 

 

 

 

 

12 

 

 

 

 

MESES 

 

 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

Justificamos a contratação, pela necessidade de implantarmos tais ações a serem desenvolvidas 

junto ao Poder Legislativo Municipal – Câmara Municipal de Trairão, Estado do Para, por não 

dispormos de sistema próprio informatizado de SISTEMA RECURSOS HUMANOS (FOLHA 

DE PAGAMENTO). 

Este Poder Legislativo, mantem sistema informatizado, em atendimento a Lei de 

Responsabilidade Fiscal, Portal da Transparência, de todos os bancos de dados e procedimentos 

informatizados nestas áreas, além de que os colaboradores responsáveis pela operação dos 

Sistemas já estão capacitados no uso de suas rotinas e funções. Além disso, a Câmara Municipal 

de Trairão/PA, despendeu recursos iniciais para a capacitação operacional dos colaboradores em 

outra gestão. 
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Responsabilidade pela formalização da demanda e conteúdo do documento: 

 

Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos 

expostos na justificativa da contratação do presente documento. 

 

 

       Trairão –PA, 22 de janeiro de 2025 

 

 

 

 
WIGLEMBERGH PEREIRA DA SILVA 

Secretário Administrativo 

Portaria nº 02/2025 
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